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Seleção de bolsista PET Conexões de Saberes da Educação Popular e Saberes 

Acadêmicos 
 

 

O Programa de Educação Tutorial – PET Conexões de Saberes da Educação Popular e Saberes 

Acadêmicos aprovado no Edital 09/2010, por intermédio de seu tutor, torna público o presente edital 

de seleção de novo(a) bolsista visando o preenchimento de 1 (uma) vaga para composição do grupo 

PET. O bolsista selecionado(a) realizará atividades de Ensino – Pesquisa – Extensão, em um 

dos contextos do Programa de Auxílio ao Ingresso nos Ensinos Técnico e Superior – PAIETS 

contabilizando 20 horas semanais. 

 
Pré-requisitos para o processo seletivo de atuação em pesquisa, ensino e extensão (atuação 
nos contextos do PAIETS – pré-universitários populares)  
 
 
N° VAGAS: 01 
 
1 – Ser acadêmico regular de um dos cursos de graduação em licenciatura da 

Universidade Federal do Rio Grande –FURG ou ser egresso de um curso pré-

universitário popular que componha o PAIETS;  

2 – Ter disponibilidade para dedicar vinte (20) horas semanais com 

disponibilidade de, no mínimo, três noites na semana;  

3 – Não ser bolsista de qualquer outro programa; 

4 – Comprovar renda; 

5 – Ser oriundo de classe popular. 
 
 
Remuneração: 
 
1 – R$ 400,00 (Quatrocentos reais). 

 

 
Inscrições: 
 
1 – De 04/11 a 09/11 de 2016. 

 

2 - Local: Envio dos documentos solicitados digitalizados para o e-mail: paietsfurg@gmail.com 

 

Horário: Os documentos deverão ser enviados via e-mail até às 24h do dia 09/11. 

 
 
 

 



Documentos necessários: 
 
1 – Cópia do Comprovante de Matrícula;  

2 – Ficha de inscrição devidamente preenchida (presente ao final deste edital);  

3 – Currículo Lattes atualizado; 
 
4– Cópia do documento de Identidade e CPF; 
 
5 – Cópia do certificado de conclusão do Ensino Médio; 
 
6 – Cópia do comprovante de renda ou declaração que não possui rendimentos;  

7 – Comprovante de residência. 

 

Procedimentos da seleção: 
 
1 – Análise de toda a documentação apresentada; 
 
2 – Entrevista individual; 
 
3 – Construção textual; 
 
4 – As entrevistas de seleção se darão em data e local a ser divulgado na página eletrônica 

da FURG, conforme cronograma presente neste edital; 

5 – Serão aprovados candidatos, obedecendo à ordem de classificação, em quantidade igual ao 

número de vagas oferecidas – podendo haver suplência; 

6 – A relação de candidatos aprovados será publicada no endereço eletrônico 

www.furg.br, conforme cronograma deste edital. 

 
 
Cronograma: 

 

Edital Data Local 

   

   

Período das Inscrições De 04/11 a 9/11 de 2016. 
e-mail:  

paietsfurg@gmail.com 
   
   

Homologação e Divulgação 
              

             10 /11/2016  
do cronograma com os 
horários das Entrevistas  

www.furg.br 
 

   

            Entrevistas 14/11/2016 – a partir das 8:15          Sala B20 - IE 

     Resultado da Seleção  A partir de 15/11/2016            www.furg.br 
 
 
 
 
 
 

http://www.furg.br/


Disposições finais: 
 
 
1 – Os documentos exigidos devem ser entregues no ato da inscrição(conforme informação do item 

Inscrição - 2). Não é permitida a inscrição condicional e nem a complementação posterior da 

documentação exigida no presente Edital; 

2 – As inscrições deverão ser realizadas pelo próprio candidato, nos termos do cronograma constante 

neste edital. 

 

Comissão de Seleção: 
 

Lisiane Costa Claro 

Roberta Avila Pereira 

Vilmar Alves Pereira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

PET Conexões de Saberes da Educação Popular e Saberes Acadêmicos 

 

Nome: ________________________________________________________________________ 

Curso: ________________________________________________________________________ 

Vaga: (  ) Contextos PAIETS – cursos – atividades ensino, pesquisa e extensão 

          (  ) Secretaria 

 

 

Comente o trecho abaixo: 

“(...) Não há docência sem discência, as duas se explicam e seus sujeitos, apesar das diferenças que 

os colocam, não se reduzem a condição de objeto, um do outro. Quem ensina aprende ao ensinar e 

quem aprende ensina ao aprender. (...) Ensinar inexiste sem aprender e vise-versa e foi aprendendo 

socialmente que, historicamente, mulheres e homens descobriram que era possível ensinar”. 

(FREIRE, 1996, p 25).  

 


